
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 
Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Presidente: Gedeão Rodrigues de Siqueira 

Relator: Marcelo Ribeiro Sobrinho 

Membro: Junio Antônio de Oliveira 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Procedente do Poder Executivo Municipal que estabelece as diretrizes 
orçamentárias para o exercício de 2026 com suas alterações nos seguintes 
artigos9,15,21,76,89.114 e anexo | da LDO 2025. Dando nova redação nos citados 
Artigo 
Projeto de Lei nº: 11/2025 

Autoria: Poder Executivo 

Recebimento do projeto e Análise: 31/07/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 20/08/2025 

Sessão 3º ( Reunião Ordinária — 2º Período Legislativo) 

Parecer: 24/09/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º Votação: APROVADO -24/09/2025 - 

2º Votação: APROVADO -24/09/2025 - 

Resultado Final: APROVADO, 24 de setembro de 2025. 

Lei * 1335 

Quipapá, setembro de 2025. 

PRAÇA DR. FERNANDO PESSOA DE MELO, 138 - CENTRO | FONE: [B1) 3585-1223 
CEP: 55.4 15-D0D0 - CNPJ: 12.890.869/0001-38
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CAMARA MUNICIPAL DE QUIPAPÁ 
Casa Santino Cavalcanti 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Presidente: Alexandro Marques Brasil 

Relator: Gedeão Rodrigues de Siqueira 
Membro: Odair Marcos de Lucena 

PAUTA PARLAMENTAR 

Assunto: Procedente do Poder Executivo Municipal que estabelece as diretrizes 

orçamentárias para o exercício de 2026 com suas alterações nos seguintes 
artigos9,15,21,76,89.114 e anexo | da LDO 2025. Dando nova redação nos citados 
Artigo 

Projeto de Lei nº: 11/2025 

Autoria: Poder Executivo 

Recebimento do projeto e Análise: 31/07/2025 

Apresentação do projeto em plenária: 20/08/2025 

Sessão 3º ( Reunião Ordinária — 2º Período Legislativo) 

Parecer: 24/09/2025 

Constatado que o Projeto de Lei está dentro das normas estabelecidas em lei. 

Votação 

1º Votação: APROVADO -24/09/2025 - 

2” Votação: APROVADO -24/09/2025 - 

Resultado Final: APROVADO, 24 de setembro de 2025. 

Leiº 1335 

Quipapá, setembro de 2025. 

PRAÇA DR. FERNANDO PESSOA DE MELO, 138 - CENTRO | FONE: (81) 3685-1223 
CEP: 55.415-D0D0 - CNPJ: 12.890.869/0001-38
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